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AVISO�DE�CONTRATAÇÃO�
Processo�Administrativo�Nº�005/2025�–�Pregão�Eletrônico�Nº�001/2025�

Lei�Nº�14.133/2021�
�

CONTRATO�DE�PRESTAÇÃO�DE�SERVIÇOS�
�

O�SERVIÇO�MUNICIPAL�DE�PREVIDÊNCIA�SOCIAL�–�SEPREV,�com�sede�na�Rua�Dr.�

Hamilton�Prado,�nº�645,�centro,�Franco�da�Rocha,�São�Paulo,�Cep�07801-000,�inscrito�no�CNPJ�

sob�o�nº�96.493.648/0001-16,�neste�ato�representado�por�seu�Presidente,�Elias�Alves,�brasileiro,�

casado,� funcionário� público� municipal,� portador� da� cédula� de� identidade� R.G.� n� º.� 18.450.780�

SSP/SP� e� CPF/MF� n� º.� 084.061.308-30,� com� domicílio� na� sede� da� Autarquia,� doravante�

denominado�CONTRATANTE,�e�CECAM�CONSULTORIA�ECONÔMICA,�CONTÁBIL�E�

ADMINISTRATIVA� MUNICIPAL� LTDA� doravante� denominada� simplesmente� de�

CONTRATADA,� inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�n� º.�00.626.646/0001-89,�com�sede�na�Alameda�

Araguaia,� 1293,� 5º� andar,� Conj.� 503,� Edifício� Eagle� Point,� Alphaville,� Barueri/SP,� neste� ato�

representada� por� Vanessa� Scandiuzzi,� brasileira,� divorciada,� médica� veterinária� e� técnica� em�

contabilidade� CRC/SP� n.1SP270031-O-1,� portadora� do� RG� n.� 18.980.296-0� SSP/SP� e� CPF� n.�

191.831.328-80,�residente�e�domiciliada�na�Alameda�Bélgica,�n.�600,�Residencial�I,�Alphaville,�

Barueri/SP� –� CEP� 06474-050,� conforme� atos� constitutivos� da� empresa,� tendo� em� vista� o� que�

consta� no� Processo� Administrativo� nº� 005/2025� e� em� observância� às� disposições� da� Lei� Nº�

14.133/2021,�resolvem�celebrar�o�presente�Termo�de�Contrato,�decorrente�do�Pregão�Eletrônico�

Nº�001/2025,�mediante�as�cláusulas�e�condições�a�seguir�enunciadas.�

�

CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�OBJETO�(art.�92,�I�e�II)�

�

1.1.� O� objeto� do� presente� instrumento� é� a� contratação� de� empresa� para� licença� de� uso� de�

sistema� de� Administração� de� Pessoal,� com� os� serviços� de� migração,� conversão� de� dados,�

implantação�do�sistema,�capacitação�dos�servidores,�manutenção,�suporte�técnico�e�hospedagem,�

para�o�período�de�12�(doze)�meses,�nas�condições�estabelecidas�no�Termo�de�Referência.�
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1.2.� São� anexos� a� este� instrumento� e� vinculam� esta� contratação,� independentemente� de�

transcrição:�o�Termo�de�Referência�que�embasou�a�contratação,�o�Edital�da�Licitação,�a�Proposta�

do�Contratado�e,�eventuais�anexos�dos�documentos�supracitados.�

�

CLÁUSULA�SEGUNDA�–�VIGÊNCIA�E�PRORROGAÇÃO�
�

2.1.�O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�12�(doze)�meses,�contados�a�partir�de�20/02/2026,�

prorrogável�por�até�10�(dez)�anos,�na�forma�dos�artigos�106�e�107�da�Lei�Nº�14.133/2021.��

2.1.1.�A�prorrogação�de�que�trata�este�item�é�condicionada�ao�ateste,�pela�autoridade�competente,�

de� que� as� condições� e� os� preços� permanecem� vantajosos� para� a� Administração,� permitida� a�

negociação�com�o�contratado.�

�

CLÁUSULA�TERCEIRA� –�MODELOS�DE�EXECUÇÃO�E�GESTÃO�CONTRATUAIS�

(art.�92,�IV,�VII�e�XVIII)�

�
3.1.�O�regime�de�execução�contratual,�o�modelo�de�gestão,�assim�como�os�prazos�e�condições�de�

conclusão,�entrega,�observação�e�recebimento�definitivo�constam�no�Termo�de�Referência�anexo�

a�este�contrato�e�Portaria�Municipal�Nº�384/2024.�

�

CLÁUSULA�QUARTA�–�SUBCONTRATAÇÃO�

�

4.1.�Será�admitido�somente�a�contratação�da�hospedagem�(data�center).�

�

CLÁUSULA�QUINTA�–�PAGAMENTO�(art.�92,�V�e�VI)�

�
5.1.�PREÇO�
5.1.1.� O� valor� total� de� R$� 64.200,00� (sessenta� e� quatro� mil� e� duzentos� reais),� conforme�

planilha�abaixo:�

�
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5.1.2.�No�valor�acima,�estão�incluídas�todas�as�despesas�ordinárias�diretas�e�indiretas�decorrentes�

da� execução� do� objeto,� inclusive� tributos� e/ou� impostos,� encargos� sociais,� trabalhistas,�

previdenciários,� fiscais� e� comerciais� incidentes,� taxa� de� administração,� frete,� seguro� e� outros�

necessários�ao�cumprimento�integral�do�objeto�da�contratação.�

�

5.2.�FORMA�DE�PAGAMENTO�
5.2.1.�O�pagamento�será�realizado�através�de�ordem�bancária,�para�crédito�em�banco,�agência�e�

conta�corrente�indicados�pelo�contratado.�

�

5.3.�PRAZO�DE�PAGAMENTO�
5.3.1.�O�pagamento�será�em�até�30�(trinta)�dias�da�entrada�da�Nota�Fiscal/Fatura�no�departamento�

responsável,� de� acordo�com�a�Nota�de�Empenho�e� a�Nota�de�Autorização�de�Despesa,� após�o�

atesto�pela� fiscalização�do� recebimento�pelo�SEPREV,�observado�o�cronograma�de�pagamento�
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estabelecido�pela�Diretoria�Financeira�e�Contabilidade�em�conformidade�com�o�art.�141�da�Lei�

Federal�Nº�14.133/2021.�

5.3.2.� Considera-se� ocorrido� o� recebimento� da� Nota� Fiscal/Fatura� quando� o� órgão� contratante�

atestar�a�execução�do�objeto�do�contrato.�

5.3.3.� No� caso� de� atraso� pelo� Contratante,� os� valores� devidos� ao� contratado� serão� atualizados�

monetariamente�entre�o�termo�final�do�prazo�de�pagamento�até�a�data�de�sua�efetiva�realização,�

mediante�aplicação�do�índice�IPCA�de�correção�monetária.�

�

5.4.�CONDIÇÕES�DE�PAGAMENTO�
5.4.1.�A�emissão� da�Nota�Fiscal/Fatura� será�precedida� do� recebimento� definitivo� do�objeto� da�

contratação,�conforme�disposto�neste�instrumento�e/ou�no�Termo�de�Referência.�Quando�houver�

glosa� parcial� do� objeto,� o� contratante� deverá� comunicar� a� empresa� para� que� emita� a� Nota�

Fiscal/Fatura�com�o�valor�exato�dimensionado.�

5.4.2.� Havendo� erro� na� apresentação� da� Nota� Fiscal/Fatura,� ou� circunstância� que� impeça� a�

liquidação� da� despesa,� o� pagamento� ficará� sobrestado� até� que� o� contratado� providencie� as�

medidas�saneadores.�Nesta�hipótese,�o�prazo�para�pagamento�iniciar-se-á�após�a�comprovação�da�

regularização�da�situação,�não�acarretando�qualquer�ônus�para�o�contratante.�

5.4.3.� A� Nota� Fiscal/Fatura� deverá� ser,� obrigatoriamente,� acompanhada� da� comprovação� da�

regularidade� fiscal,� mediante� consulta� aos� sítios� eletrônicos� oficiais� ou� à� documentação�

mencionada�no�art.�68�da�Lei�Nº�14.1332021.�

5.4.3.1.�Previamente�a�cada�pagamento,�a�Administração�deverá�realizar�consulta�para�verificar�a�

manutenção�das�condições�de�habilitação�exigidas�na�contratação.�

5.4.3.2.� Constatando-se� a� situação� de� irregularidade� do� contratado,� será� providenciada� sua�

notificação,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�(cinco)�dias�úteis,�regularize�sua�situação�ou,�no�

mesmo�prazo,�apresente�sua�defesa.�O�prazo�poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�a�

critério�do�contratante.�

5.4.3.3.�Não�havendo�regularização�ou�sendo�a�defesa�considerada� improcedente,�o�contratante�

deverá� comunicar� aos� órgãos� responsáveis� pela� fiscalização� da� regularidade� fiscal� quanto� à�

inadimplência�do�contratado,�bem�como,�quanto�à�existência�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�

que� sejam� acionados� os� meios� pertinentes� e� necessários� para� garantir� o� recebimento� de� seus�

créditos.�
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5.4.3.4.� Persistindo� a� irregularidade,� o� contratante� deverá� adotar� as� medidas� necessárias� à�

rescisão� contratual� nos� autos� do� processo� administrativo� correspondente,� assegurada� ao�

contratado�a�ampla�defesa.�

5.4.3.5.�Havendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�até�

que�se�decida�pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situação.�

5.4.3.6.� Quando� do� pagamento,� será� efetuada� a� retenção� tributária� prevista� na� legislação�

aplicável.�Independentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�no�pagamento,�serão�

retidos�na�fonte,�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.�

5.4.3.7.� O� contratado� regularmente� optante� pelo� Simples� Nacional,� nos� termos� da� Lei�

Complementar� Nº� 123/2006,� não� sofrerá� a� retenção� tributária� quanto� aos� impostos� e�

contribuições� abrangidos� por� aquele� regime.� No� entanto,� o� pagamento� ficará� condicionado� à�

apresentação� de� comprovação,� por� meio� de� documento� oficial,� de� que� faz� jus� ao� tratamento�

tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei�Complementar.�

�

CLÁUSULA�SEXTA�–�REAJUSTE�(art.�92,�V)�
�

6.1.� Os� preços,� inicialmente� contratados,� são� fixos� e� irreajustáveis� no� prazo� de� 1� (um)� ano�

contado�da�presente�data.�

6.2.�Após�o�interregno�de�1�(um)�ano�e,�independentemente�de�pedido�do�contratado,�os�preços�

iniciais� serão� reajustados,� mediante� a� aplicação,� pelo� contratante,� do� índice� IPCA,�

exclusivamente,�para�as�obrigações�iniciadas�e�concluídas�após�a�ocorrência�da�anualidade.�

6.3.�Nos�reajustes�subsequentes�ao�primeiro,�o�interregno�mínimo�de�1�(um)�ano�será�contado�a�

partir�dos�efeitos�financeiros�do�último�reajuste.�

6.4.�No�caso�de�atraso�ou�não�divulgação�do(s)�índice(s)�de�reajustamento,�o�contratante�pagará�

ao� contratado� a� importância� calculada� pela� última� variação� conhecida,� liquidando� a� diferença�

correspondente�tão�logo�seja(m)�divulgado(s)�o(s)�índice(s)�definitivo(s).�

6.5.�Na� ausência� de� previsão� legal� quanto� ao� índice� substituto,� as� partes� elegerão� novo� índice�

oficial,�para�reajustamento�do�preço�do�valor�remanescente,�por�meio�de�termo�aditivo.�

�

�

�
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CLÁUSULA�SÉTIMA�–�OBRIGAÇÕES�DO�CONTRATANTE�(art.�92,�X,�XI�e�XIV)�
�

7.1.�São�obrigações�do�contratante:�

7.1.1.�Exigir�o�cumprimento�de�todas�as�obrigações�assumidas�pelo�contratado,�de�acordo�com�o�

contrato�e�seus�anexos.�

7.1.2.�Receber�o�objeto�no�prazo�e�condições�estabelecidas�no�Termo�de�Referência�e�Portaria�

Municipal�Nº�384/2024.�

7.1.3.� Notificar� o� contratado,� por� escrito,� sobre� vícios,� defeitos� ou� incorreções� verificadas� no�

objeto�fornecido,�para�que�seja�por�ele�substituído,�reparado�ou�corrigido,�no�total�ou�em�parte,�às�

suas�expensas.�

7.1.4.�Acompanhar� e� fiscalizar� a� execução� do� contrato� e� o� cumprimento� das� obrigações� pelo�

contratado.�

7.1.5.�Efetuar�o�pagamento�ao�contratado�do�valor�correspondente�ao�fornecimento�do�objeto�ou�

prestação�dos�serviços,�no�prazo,�forma�e�condições�estabelecidos�no�presente�contrato.�

7.1.6.�Aplicar�ao�contratado�sanções�motivadas�pela�inexecução�total�ou�parcial�do�contrato.�

7.1.7.� Explicitamente,� emitir� decisão� sobre� todas� as� solicitações� e� reclamações� relacionadas� à�

execução� do� presente� contrato,� ressalvados� os� requerimentos� manifestamente� impertinentes,�

meramente�protelatórios�ou�de�nenhum�interesse�para�a�boa�execução�do�ajuste.�

7.1.8.�Concluída�a� instrução�do� requerimento,� a�Administração� terá�o�prazo�de�30� (trinta)�dias�

para�decidir,�admitida�a�prorrogação�motivada�por�igual�período.�

7.1.9.� Notificar� os� emitentes� das� garantias� quanto� ao� início� de� processo� administrativo� para�

apuração�de�descumprimento�de�cláusulas�contratuais,�se�for�o�caso.�

7.1.10.�Comunicar�o�contratado,�na�hipótese�de�posterior�alteração�do�projeto�pelo�contratante,�

no�caso�do�art.�93,�§2º,�da�Lei�Nº�14.133/2021,�se�for�o�caso.�

7.2.� A�Administração� não� responderá� por� quaisquer� compromissos� assumidos� pelo� contratado�

com� terceiros,� ainda� que� vinculados� à� execução� do� contrato,� bem� como,� por� qualquer� dano�

causado� a� terceiros� em� decorrência� de� ato� do� contratado,� de� seus� empregados,� prepostos� e/ou�

subordinados.�

�

�

�
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CLÁUSULA�OITAVA-�OBRIGAÇÕES�DO�CONTRATADO�(art.�92,�XIV,�XVI�e�XVII)�
�

8.1.�O�contratado�deve�cumprir� todas�as�obrigações�constantes�deste�contrato,�em�seus�anexos,�

assumindo� como� exclusivamente� seus� os� riscos� e� as� despesas� decorrentes� da� boa� e� perfeita�

execução�do�objeto,�observando,�ainda,�as�obrigações�a�seguir�dispostas:�

8.1.1.�Atender�às�determinações�regulares�emitidas�pelo�fiscal�do�contrato�ou�autoridade�superior�

(art.�137,�II).�

8.1.2.�Alocar�os�empregados�necessários,�com�habilitação�e�conhecimento�adequados,�ao�perfeito�

cumprimento�das�cláusulas�deste�contrato,�prestando�os�serviços�demandados,�cuja�quantidade,�

qualidade� e� tecnologia� deverão� atender� às� recomendações� de� boa� técnica� e� a� legislação� de�

regência.�

8.1.3.�Reparar,�corrigir,�remover,�reconstruir�ou�substituir,�às�suas�expensas,�no�total�ou�em�parte,�

no�prazo�fixado�pelo�fiscal�do�contrato,�os�serviços�nos�quais�se�verificarem�vícios,�defeitos�ou�

incorreções�resultantes�da�execução�ou�dos�materiais�empregados.�

8.1.4.�Responsabilizar-se�pelos�vícios�e�danos�decorrentes�da�execução�do�objeto,�bem�como,�por�

todo�e�qualquer�dano�causado�à�Administração�ou�terceiros,�não�reduzindo�essa�responsabilidade�

a� fiscalização� ou� o� acompanhamento� da� execução� contratual� pelo� contratante,� que� ficará�

autorizado�a�descontar�dos�pagamentos�devidos�ou�da�garantia,� caso� exigida�no�edital,�o�valor�

correspondente�aos�danos�sofridos.�

8.1.5.�Não�contratar,�durante�a�vigência�do�contrato,�cônjuge,�companheiro�ou�parente�em�linha�

reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o� terceiro�grau,�de�dirigente�do�contratante�ou�do� fiscal�ou�

gestor�do�contrato,�nos�termos�do�artigo�48,�parágrafo�único,�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

8.1.6.�Quando�não�for�possível�a�verificação�da�regularidade�fiscal,�a�empresa�contratada�deverá�

entregar�ao�setor�responsável�pela�fiscalização�do�contrato,�até�o�dia�30�(trinta)�do�mês�seguinte�

ao�da�prestação�dos�serviços,�os�seguintes�documentos:�

a)� prova� de� regularidade� perante� a� Fazenda� Municipal� (mobiliários),� especialmente� quando� o�

proponente�possuir�domicílio�ou�sede�no�município.�

b)�prova�de�regularidade�relativa�à�Seguridade�Social�e�ao�FGTS,�que�demonstre�cumprimento�

dos�encargos�sociais�instituídos�por�lei.�

c)�prova�de�regularidade�perante�a�Justiça�do�Trabalho.�
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8.1.7.� Responsabilizar-se� pelo� cumprimento� das� obrigações� previstas� em� Acordo,� Convenção,�

Dissídio�Coletivo�de�Trabalho�ou�equivalentes�das�categorias�abrangidas�pelo�contrato,�por�todas�

as� obrigações� trabalhistas,� sociais,� previdenciárias,� tributárias� e� as� demais� previstas� em�

legislação�específica,�cuja�inadimplência�não�transfere�a�responsabilidade�ao�contratante.�

8.1.8.�Não�permitir�a�utilização�de�qualquer�trabalho�do�menor�de�16�(dezesseis)�anos,�exceto�na�

condição� de� aprendiz� para� os� maiores� de� 14� (quatorze)� anos,� nem� permitir� a� utilização� do�

trabalho�do�menor�de�18�(dezoito)�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre.�

8.1.9.� Manter,� durante� toda� a� vigência� do� contrato,� em� compatibilidade� com� as� obrigações�

assumidas,� todas� as� condições� exigidas� para� habilitação� na� licitação,� ou� para� qualificação,� na�

contratação�direta.�

8.1.10.�Cumprir,�durante�todo�o�período�de�execução�do�contrato,�a�reserva�de�cargos�prevista�em�

lei� para� pessoa� com�deficiência,� para� reabilitado� da�Previdência�Social� ou� para� aprendiz,� bem�

como,�as�reservas�de�cargos�previstas�na�legislação�(art.�116).�

8.1.11.�Comprovar�a� reserva�de� cargos� a�que� se� refere� a� cláusula� acima,� no�prazo� fixado�pelo�

fiscal� do� contrato,� com� a� indicação� dos� empregados� que� preencheram� as� referidas� vagas� (art.�

116,�parágrafo�único).�

8.1.12.�Guardar� sigilo� sobre� todas� as� informações� obtidas� em�decorrência� do� cumprimento� do�

contrato.�

8.1.13.� Arcar� com� o� ônus� decorrente� de� eventual� equívoco� no� dimensionamento� dos�

quantitativos� de� sua� proposta,� inclusive,� quanto� aos� custos� variáveis� decorrentes� de� fatores�

futuros�e�incertos,�devendo�complementá-los,�caso�o�previsto�inicialmente�em�sua�proposta�não�

seja�satisfatório�para�o�atendimento�do�objeto�da�contratação,�exceto�quando�ocorrer�algum�dos�

eventos�arrolados�no�art.�124,�II,�d,�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

8.1.14.�Cumprir,�além�dos�postulados�legais�vigentes�de�âmbito�federal,�estadual�ou�municipal,�

as�normas�de�segurança�do�contratante.�

�

CLÁUSULA�NONA�–�OBRIGAÇÕES�PERTINENTES�À�LGPD�

�
9.1.�As�partes�deverão�cumprir�a�Lei�Nº�13.709/2018�(LGPD),�quanto�a�todos�os�dados�pessoais�

a� que� tenham� acesso� em� razão� do� certame� ou� do� contrato� administrativo� que,� eventualmente,�

venha� a� ser� firmado,� a� partir� da� apresentação� da� proposta� no� procedimento� de� contratação,�
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independentemente�de�declaração�ou�de�aceitação�expressa.�Os�dados�obtidos�somente�poderão�

ser�utilizados�para�as�finalidades�que�justificaram�seu�acesso�e�de�acordo�com�a�boa-fé�e,�com�os�

princípios�do�art.�6º�da�LGPD.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�–�GARANTIA�DE�EXECUÇÃO�(art.�92,�XII�e�XIII)�
�

10.1.�O�contratado�apresentará,�no�prazo�máximo�de�10�(dez)�dias�úteis,�a�contar�da�assinatura�do�

contrato,� comprovante�de�prestação�de�garantia�de� execução,�nos�moldes�do� art.� 96�da�Lei�Nº�

14.133/2021,� em� valor� de� R$3.210,00� (três� mil,� duzentos� e� dez� reais),� correspondente� a� 5%�

(cinco�por�cento)�do�valor�do�contrato.�

10.2.� Caso� utilizada� a� modalidade� de� seguro-garantia,� a� apólice� deverá� ter� validade� durante� a�

vigência� do� contrato� e� por� mais� 90� (noventa)� dias� após� o� término� deste� prazo� de� vigência,�

permanecendo�em�vigor�mesmo�que�o�contratado�não�pague�o�prêmio�nas�datas�convencionadas.�

10.3.�A�apólice�do�seguro-garantia�deverá�acompanhar�as�modificações�referentes�à�vigência�do�

contrato�principal�mediante�a�emissão�do�respectivo�endosso�pela�seguradora.�

10.4.� Será� permitida� a� substituição� da� apólice� de� seguro-garantia� na� data� de� renovação� ou� de�

aniversário,�desde�que�mantidas�as�condições�e�coberturas�da�apólice�vigente�e�nenhum�período�

fique�descoberto,�ressalvado�o�disposto�no�item�10.5�deste�contrato.�

10.5.�Na�hipótese�de�suspensão�do�contrato�por�ordem�ou�inadimplemento�da�Administração,�o�

contratado� ficará� desobrigado� de� renovar� a� garantia� ou� de� endossar� a� apólice� de� seguro� até� a�

ordem�de�reinício�da�execução�ou�o�adimplemento�pela�Administração.�

10.6.�A�garantia�assegurará,�qualquer�que�seja�a�modalidade�escolhida,�o�pagamento�de:�

10.6.1.�Prejuízos�advindos�do�não�cumprimento�do�objeto�do�contrato� e�do�não�adimplemento�

das�demais�obrigações�nele�previstas.�

10.6.2.�Multas�moratórias�e�punitivas�aplicadas�pela�Administração�à�contratada.�

10.6.3.�Obrigações�trabalhistas�e�previdenciárias�de�qualquer�natureza�e�para�com�o�FGTS,�não�

adimplidas�pelo�contratado,�quando�couber.�

10.7.� A� modalidade� seguro-garantia� somente� será� aceita� se� contemplar� todos� os� eventos�

indicados�no�item�10.6,�observada�a�legislação�que�rege�a�matéria.�

10.8.�A�garantia�em�dinheiro�deverá�ser�efetuada�em�favor�do�contratante,�em�conta�específica�a�

ser�informada,�com�correção�monetária.�

Assinado por 4 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://seprevfrancodarocha.1doc.com.br/verificacao/F9E1-7C04-9D42-2303.



�

�
SERVIÇO�MUNICIPAL�DE�PREVIDÊNCIA�SOCIAL�-�SEPREV�
�

C.N.P.J.�96.493.648/0001-16�

�

�������Rua�Dr.�Hamilton�Prado,�645�–�Centro�–�CEP�07801-000�–�Tel.�(11)�4449-3337�-�4443-8823�� ��–�Franco�da�Rocha�–�SP�–�E-mail:�seprev@seprevfrancodarocha.sp.gov.br�

�
�

10.9.�Caso�a�opção�seja�por�utilizar�títulos�da�dívida�pública,�estes�devem�ter�sido�emitidos�sob�a�

forma� escritural,� mediante� registro� em� sistema� centralizado� de� liquidação� e� de� custódia�

autorizado�pelo�Banco�Central�do�Brasil�e,�avaliados�pelos�seus�valores�econômicos,�conforme�

definido�pelo�Ministério�competente.�

10.10.�No�caso�de�garantia�na�modalidade�de�fiança�bancária,�deverá�ser�emitida�por�banco�ou�

instituição�financeira�devidamente�autorizada�a�operar�no�País�pelo�Banco�Central�do�Brasil�e,�

deverá�constar�expressa�renúncia�do�fiador�aos�benefícios�do�art.�827�do�Código�Civil.�

10.11.� No� caso� de� alteração� do� valor� do� contrato� ou� prorrogação� de� sua� vigência,� a� garantia�

deverá� ser� ajustada� ou� renovada,� seguindo� os� mesmos� parâmetros� utilizados� quando� da�

contratação.�

10.12.� Se� o� valor� da� garantia� for� utilizado� total� ou� parcialmente� em� pagamento� de� qualquer�

obrigação,�o�contratado�obriga-se� a� fazer�a� respectiva� reposição�no�prazo�máximo�de�10� (dez)�

dias�úteis,�contados�da�data�em�que�for�notificado.�

10.13.�O�contratante�executará�a�garantia�na�forma�prevista�na�legislação�que�rege�a�matéria.�

10.13.1.�O�emitente�da�garantia�ofertada�pelo�contratado�deverá�ser�notificado�pelo�contratante�

quanto� ao� início� de� processo� administrativo� para� apuração� de� descumprimento� de� cláusulas�

contratuais�(art.�137,�§4º,�da�Lei�Nº�14.133/2021).�

10.13.2.�Caso�se�trate�da�modalidade�seguro-garantia,�ocorrido�o�sinistro�durante�a�vigência�da�

apólice,� sua� caracterização� e� comunicação� poderão� ocorrer� fora� desta� vigência,� não�

caracterizando� fato� que� justifique� a� negativa� do� sinistro,� desde� que� respeitados� os� prazos�

prescricionais�aplicados�ao�contrato�de�seguro,�nos�termos�do�art.�20�da�Circular�Susep�Nº�662,�

de�11�de�abril�de�2022.�

10.14.�Extinguir-se-á�a�garantia�com�a�restituição�da�apólice,�carta�fiança�ou�autorização�para�a�

liberação� de� importâncias� depositadas� em� dinheiro� a� título� de� garantia,� acompanhada� de�

declaração�do�contratante,�mediante�termo�circunstanciado,�de�que�o�contratado�cumpriu�todas�as�

cláusulas�do�contrato.�

10.15.�A�garantia�somente�será�liberada�ou�restituída�após�a�fiel�execução�do�contrato�ou�após�a�

sua� extinção� por� culpa� exclusiva� da� Administração� e,� quando� em� dinheiro,� será� atualizada�

monetariamente.�

10.16.� O� garantidor� não� é� parte� para� figurar� em� processo� administrativo� instaurado� pelo�

contratante�com�o�objetivo�de�apurar�prejuízos�e/ou�aplicar�sanções�à�contratada.�
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10.17.� O� contratado� autoriza� o� contratante� a� reter,� a� qualquer� tempo,� a� garantia,� na� forma�

prevista�no�Edital�e�neste�contrato.�

10.18.� A� garantia� de� execução� é� independente� de� eventual� garantia� do� produto� ou� serviço�

prevista�no�Edital.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�PRIMEIRA�–� INFRAÇÕES�E�SANÇÕES�ADMINISTRATIVAS�

(art.�92,�XIV)�
�

11.1.� Comete� infração� administrativa� o� contratado� que� praticar� qualquer� uma� das� condutas�

elencadas�no�art.�155�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

11.2.�Serão�aplicadas�ao�responsável�pelas�infrações�administrativas�acima�descritas�as�seguintes�

sanções:�

11.2.1.�Advertência,�quando�o�contratado�der�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato,�sempre�que�

não�se�justificar�a�imposição�de�penalidade�mais�grave�(art.�156,�§�2º,�da�Lei).�

11.2.2.�Impedimento�de�licitar�e�contratar,�quando�praticadas�as�condutas�que�não�se�justificar�a�

imposição�de�penalidade�mais�grave�(art.�156,�§�4º,�da�Lei),�

11.2.3.�Declaração�de� inidoneidade�para� licitar� e� contratar,� quando�praticadas� as� condutas�que�

justifiquem�a�imposição�de�penalidade�mais�grave�(art.�156,�§�5º,�da�Lei).�

11.2.4.�Multa:�

a)�moratória�de�0,5%�(meio�por�cento)�por�dia�de�atraso� injustificado�sobre�o�valor�da�parcela�

inadimplida,� até� o� limite� de� 15� (quinze)� dias.� O� atraso� superior� a� 15� (quinze)� dias� autoriza� a�

Administração�a�promover�a�rescisão�do�contrato�por�descumprimento�ou�cumprimento�irregular�

de�suas�cláusulas,�conforme�dispõe�o�inciso�I�do�art.�137�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

b)�compensatória�de�10%�(dez�por�cento)�sobre�o�valor�total�do�contrato,�no�caso�de�inexecução�

total�do�objeto.�

11.2.5.� A� aplicação� das� sanções� previstas� neste� contrato� não� exclui,� em� hipótese� alguma,� a�

obrigação�de�reparação�integral�do�dano�causado�à�contratante�(art.�156,�§9º).�

11.2.6.�Todas�as�sanções�previstas�neste�contrato�poderão�ser�aplicadas�cumulativamente�com�a�

multa�(art.�156,�§7º).�

11.2.7.� Antes� da� aplicação� da� multa,� será� facultada� a� defesa� do� interessado� no� prazo� de� 15�

(quinze)�dias�úteis,�contados�da�data�de�sua�intimação�(art.�157).�
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11.2.8.�Se�a�multa�aplicada�e�as�indenizações�cabíveis�forem�superiores�ao�valor�do�pagamento�

eventualmente�devido�pelo�contratante�ao�contratado,�além�da�perda�desse�valor,�a�diferença�será�

descontada�da�garantia�prestada�ou�será�cobrada�judicialmente�(art.�156,�§8º).�

11.2.9.� Previamente� ao� encaminhamento� à� cobrança� judicial,� a� multa� poderá� ser� recolhida�

administrativamente� no� prazo�máximo�de� 30� (trinta)� dias,� a� contar� da� data� do� recebimento� da�

comunicação�enviada�pela�autoridade�competente.�

11.3.� A� aplicação� das� sanções� realizar-se-á� em� processo� administrativo� que� assegure� o�

contraditório�e�a�ampla�defesa�ao�contratado,�observando-se�o�procedimento�previsto�no�caput�e�

parágrafos�do�art.�158�da�Lei�Nº�14.133/2021,�para�as�penalidades�de�impedimento�de�licitar�e�

contratar�e�de�declaração�de�inidoneidade�para�licitar�ou�contratar.�

11.4.�Os�atos�previstos�como�infrações�administrativas�na�Lei�Nº�14.133/2021,�ou�em�outras�leis�

de� licitações� e� contratos� da� Administração� Pública� que� também� sejam� tipificados� como� atos�

lesivos� na� Lei� Nº� 12.846/2013,� serão� apurados� e� julgados� conjuntamente,� nos� mesmos� autos,�

observados�o�rito�procedimental�e�autoridade�competente�definidos�na�referida�Lei�(art.�159).�

11.5.�As�sanções�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�e�declaração�de�inidoneidade�para�licitar�

ou�contratar�são�passíveis�de�reabilitação�na�forma�do�art.�163�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDA�–�DA�EXTINÇÃO�CONTRATUAL�(art.�92,�XIX)�

�
12.1.� O� contrato� se� extingue� quando� vencido� o� prazo� nele� estipulado,� independentemente� de�

terem�sido�cumpridas�ou�não�as�obrigações�de�ambas�as�partes�contraentes.�

12.1.1.� O� contrato� pode� ser� extinto� antes� do� prazo� nele� fixado,� sem� ônus� para� o� contratante,�

quando�este�não�dispuser�de�créditos�orçamentários�para� sua� continuidade�ou�quando�entender�

que�o�contrato�não�mais�lhe�oferece�vantagem.�

12.1.2.�A�extinção�nesta�hipótese�ocorrerá�na�próxima�data�de�aniversário�do�contrato,�desde�que�

haja�a�notificação�do�contratado�pelo�contratante�nesse�sentido�com�pelo�menos�2�(dois)�meses�

de�antecedência�desse�dia.�

12.1.3.�Caso�a�notificação�da�não-continuidade�do�contrato�de�que�trata�este�subitem�ocorra�com�

menos� de� 2� (dois)� meses� da� data� de� aniversário,� a� extinção� contratual� ocorrerá� após� 2� (dois)�

meses�da�data�da�comunicação.�
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12.2.�O�contrato�pode�ser�extinto�antes�de�cumpridas�as�obrigações�nele�estipuladas,�ou�antes�do�

prazo� nele� fixado,� por� algum� dos� motivos� previstos� no� artigo� 137� da� NLLC,� bem� como,�

amigavelmente,�assegurados�o�contraditório�e�a�ampla�defesa.�

12.2.1.�Nesta�hipótese,�aplicam-se,�também,�os�artigos�138�e�139�da�mesma�Lei.�

12.2.2.�A�alteração�social�ou�modificação�da�finalidade�ou�da�estrutura�da�empresa�não�ensejará�

rescisão�se�não�restringir�sua�capacidade�de�concluir�o�contrato.�

12.2.3.�Se� a�operação� implicar�mudança�da�pessoa� jurídica� contratada,� deverá� ser� formalizado�

termo�aditivo�para�alteração�subjetiva.�

12.3.� O� termo� de� rescisão,� sempre� que� possível,� será� precedido� de� balanço� dos� eventos�

contratuais� já� cumpridos� ou� parcialmente� cumpridos;� relação� dos� pagamentos� já� efetuados� e�

ainda�devidos�e,�indenizações�e�multas.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA�–�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�(art.�92,�VIII)�

�

13.1.�As�despesas�decorrentes�da�presente�contratação�ocorrerão�à�conta�de�recursos�específicos�

consignados� por� meio� de� recurso� próprio,� através� das� seguintes� dotações� orçamentárias:�

Administração� Previdenciária� 09.122.0201.2301� Dotação� 3.3.90.39.79� (outros� serviços� de�

terceiros�pessoa�jurídica�–�serviços�de�apoio�administrativo,�técnico�e�operacional).�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUARTA�–�DOS�CASOS�OMISSOS�(art.�92,�III)�

�
14.1.�Os�casos�omissos�serão�decididos�pelo�contratante,�segundo�as�disposições�contidas�na�Lei�

Nº�14.133/2021�e�demais�normas�federais�aplicáveis�e,�subsidiariamente,�segundo�as�disposições�

contidas� na� Lei� Nº� 8.078/1990� –� Código� de� Defesa� do� Consumidor� –� e� normas� e� princípios�

gerais�dos�contratos.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTA�–�ALTERAÇÕES�

�
15.1.�Eventuais�alterações�contratuais�reger-se-ão�pela�disciplina�dos�arts.�124�e�seguintes�da�Lei�

Nº�14.133/2021.�
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15.2.� A� contratada� é� obrigada� a� aceitar,� nas� mesmas� condições� contratuais,� os� acréscimos� ou�

supressões�que� se� fizerem�necessários,� até�o� limite�de�25%� (vinte� e�cinco�por�cento)�do�valor�

inicial� atualizado� do� contrato.� As� supressões� resultantes� de� acordo� celebrado� entre� as� partes�

contratantes�poderão�exceder�o�limite�de�25%�(vinte�e�cinco�por�cento)�do�valor�inicial�atualizado�

do�termo�de�contrato.�

15.3.� Registros� que� não� caracterizam� alteração� do� contrato� podem� ser� realizados� por� simples�

apostila,�dispensada�a�celebração�de�termo�aditivo,�na�forma�do�art.�136�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTA�–�PUBLICAÇÃO�
�

16.1.� Incumbirá� à� contratante� providenciar� a� publicação� deste� instrumento� nos� termos� e�

condições�previstas�na�Lei�Nº�14.133/2021.�

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�SÉTIMA�–�FORO�(art.�92,�§1º)�

�
17.1.� É� eleito� o� Foro� da� Comarca� de� Franco� da� Rocha� –� SP,� para� dirimir� os� litígios� que�

decorrerem� da� execução� deste� Termo� de� Contrato� que� não� possam� ser� compostos� pela�

conciliação,�conforme�art.�92,�§�1º�da�Lei�Nº�14.133/2021.�

�

Franco�da�Rocha,�18�de�fevereiro�de�2026.�
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